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reata e sete milhões, trezentos e noventa mil reais) a serem de-
sembolsados da seguisse forma:

al sul:crédito A: R$ 185:932.80000 (cento e oitenta e cinco
-milhões, novecentos e )rinta- e dois mil e oitocentos reais);

h) suberédito 13: R$ 16.531.200,00 (dezesseis milhões, qui-
n)ientos e trinta e um mil e -duzentos reais);

e) suberédito C: R$ 39:247.300,00 (trinta e nove milhões,
cinzelais, e quarenta e sete mil e trezentos reais);

d ) subcrédito O: R$ 5.678.700;00 (cinco milhões, seiscentos
e setenta e oito mil e setecentos reais);

li - finalidade: exclusivamente para financiar programas prio-
ritário cle investimentos ein transporte no Município;

- taxa de juros: 3,5% a.a. ((rês inteiros e cinco décimos
por cento ao ano) (a título de spread), acima da Taxa de duros de
Longo Prazo - TULE divulgada pelo Banco Central do Brasil, ob-
servadas a s, condições gerais estabelecidos pelo Banco Nacional de
Dessem os imento Ecolusinico e Social BNDES, constantes do con•
mais ('róprio;

IV - prazos:
;o suberechto A: 111 (cento e quarenta e quatro) meses, após

36 (trinta e seis) meses de carência;
h) suherédito 13: 114 (cento e-quarenta e quatro) meses, após

36 (trinta e seis) meses de can:meia;
e) suberédito C: 132 (cento e trinta e dois) meses, após 49

(guarema e oito) meses de carência;
ds suberédito D. 132 (cento e trinta e dois) meses, após 48

(quarenta e oito) meses de carência;
V - garantia: cotas-partes do 1CMS;
VI - liberação: anos de 2002, 2003 e 2004.
Parágrafo único. A contristação do saldo remanescente, de R$

193.807.458,00 (quatrocentos e noventa e très nálhões, oitocentos e
sete mi), quatrocentos e cinqüenta e oito reais), estará sujeita à ra-
tificação do Senado Federal, com as excepeionalidades estabelecidos
-na Resolução n' 26, de 2000.

Art. 4° A operação constante da alínea b do parágrafo único
da Cláusula Declina Segunda do Contrato de Confissão, Consoli-
dação, Promessa de Assunção e Refinanciamento de Dívidas, entre a
União e o Município de São Paulo, aprovada pela -Resolução-11'26,de
2000, referente ao Projeto Procentro. estará sujeita a -ratificação pelo
Senado Federal, considerada a excepeionalidode reconhecida -naquela
Resolução.

Art. 5" As autorizações de que tratam esta Resolução deverão
sei exercidas no prazo máximo de 270(duzentos e setenta) dias,
contado da data de sua publicação.

Art. 6" Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2001

SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo

DECRETO N. 4.052, DE 13 DE DlizEmtaRo DE 2001.

Regulamenta os. arts. 5" e 7" da Lei n"
9,989, de 21 de julho de 2000, e o 00.8" da
Lei n" 10.297, de 26 de outubro de 2001, e
dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no
Uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso tY, da Cons-
tituição,

DECRETA:

Art. 1' A instituição de :novos progra-
mas, cont vistos à sua inclUsão nu Plano Plurianual, bem como as
alterações em programas existentes, obedecerão aos critérios e pro
sedimentos estabelecido, neste Decreto

Art. 2° Todo programa deve estar orien-
tado pelas diretrizes estratégicos e maeroobjetivos definidos no Plano
Pluriantial vigente.

§ 1" A denominação Programa, no âm-
bito da Administraça(s Pálslica Federal, como instrumento de orga
nizaçáo las içiics de Governo. fica restrita aos programas integrantes
de Plano Plurianual.

11 2° O Ministro de Estado do Plane-
jamento, ()içamento e (Sessão delmira os conceitos, requisitos e ani-
lais., neees,,trios a formularas, de progiamas. mediante a publicação
Ir manual especifico.

§ 3" Para fins deste Decreto, os atri-
butos Trama são classificados em legais. conforme definidos
em Anexo. e gerenciais. contorme estabelecidos no manual de que
trata o § 2s,

Art. 3' As propostas de instituição de
programa ou de alteração de programas do Plano Plurianuitl serão
encaminhadas ao Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão.
pot intermédio de Gulosas, de Programas e Ações do Plano Plu-
riamos!.

§ I" Aspropostas de instituição de pro-
grama -ou de alteração em atributos legais serão formalizadas do

seguinte modo:

--ificlusão e exclusão de programas ou
alteração mos atributos indicados aos 'letras "a", "b", "1" e "m" do
Anexo, bem como inclusão e exclusão de ações orçamentárias, serão
submetidas ao-Congresso Nacional, mediante projeto de dei específico
de revisão do Plano Plurianuals e

II - alteração nos atributos indicados
nas letras "e", "d", "e", "r' e "n" do Anexo, bem como inclusão ou
exclusão de indicadores e de ações snão-orçamentárias, serão ineor-
punidas ao Plano Plurianual mediante portaria do Ministro de Estado
do Planejamento, -Orçamento e Gestão.

§ Independentemente do disposto no
inciso 1 do 1i 1", alterações nos atributos indicados itás letras g. h. i e
j do Anexo, bens como inclusão de ações orçamentárias, poderão ser
incorporadas ao Plano Plurianual por intermédio-de lei orçamentária:e
de seus créditos adicionais.

11 3° Na hipótese de inclusão de ação,
na formo do § 1°. não poderão Ser consignadas dotações para irs-
vestimento com-duração superior a um exercido financeiro, conforme
disposto no art. 5° da Lei Complementar ti" 101, de 4 de maio de
2000, e no § 1" do art. 167 da Constituição.

§ 4" Aspropostas de alterações-em atri-
butos gerem:lois de programas, unta -vez. validadas, serão incorporadas
diretaineiste 110 Sistema de luffirtnações-Gerenciais e de Planejamento
do Plano Plurianuol - SIGPLAN pela Secretaria de Planejamento c
Investimentos Estratégicos, do Ministério do Planejamento, Orçamen-
to e Gestão,

§ 5° Integrarão os projetos de leis or-
çamentárias anuais os propostas do Poder Executivo de Instituição ou
-de alteração-de programas em tramitação ao 'Congresso -Nacional.

Art. 40 O Plano Plurianual será atua-
lizado permanentemente e publicado, periodicamente, em decorrência
de modificações introduzidas por lei de revisão do Plaao Plurianual
ou por lei ori;amentáriis anual e seus créditos adicionais, observando-
se os critérios fixados neste artigo.

§ 1" Nos CaSON de inclusão de ação, por
intermédio de lei orçamentária anual e seita créditos adicionais, serão
adotados Os seguintes procedimentos:

- para ações que decorram da mi-
gração de ação já existente em outro programa. da aglutinação de
uma ou mais isções já existentes ou de desmembratnento de ação já
existente, os saldos remanescentes dessas ações serão transferidos às
novas ações, adequando-se as metas físicas e preservando-se a re-
gionalização prevista nas ações envolvidas, na forma do disposto no
art. 8" da Lei n° -10.297. de 26 de outubro de 2001; as ações migradas,
aglutinadas 011 desmembradas originais, em conseqüência. serão en-
cerrados: e

II - nos dentais casos, o valor da ação
no Plano Plurianual, atributo indicado na letra "mis" do Anexo, será,
no decorrer do -exercício, o mesmo consignado na lei :orçamentária
anual e Sena créditos adicionais, encerrando-se a ação após o término
do exercício, com Nen valor efetivamente executado.

§ 2" Paris tis atualizações dos valores de
ações orçamentárias, atributo Indicado na letra "m" do Anexo, em
decorrência -das leis orçamentárias ou de seus créditos adicionais,
serão -adotados os seguintes procedimentos:

-I - -o novo valor a ser atribuído -para a
ação será o somatório dos valores efetivamente executados (conceito
empenho liquidado) na ação em exercícios encerrados, acrescido do
valor a ela atribuído na lei orçamentária vigente, inclusive créditos
adicionais, e dos seus valores reprogramados para os anos subse-
qüentes doperíodo do Platso ,Plurianual, observados sempre os limites
decorrentes da prograrnaçíio plurianual financeira estabelecido em
conformidade com o § 1° do art. 4° da (Lei -Complementar n° 101, de
2000; c

II quando ocorrer aglutinação de uma
ação a outra já existente, o seu novo valor será toiistituído com a
sonsa do saldo reasanescente da ação aglutinado, a qual será en-
cerrada.

§ 3" As ações terão suas metas físicas
adequadas de modo a compatibilizá-las cons modificações eia seu
valor ou em seu produto ott unidade de medida, conforme disposto no
inciso 111 do imigrar° único do art. 7" da Lei n" 9:989, de 2000.

§ 4° Os programas e ações concluídos
no exercício serão encerrados a partir do exerefeio talbseqüente.

§ 5' Em decorrência das alterações de.-
tivadas nos valores das ações, na forma deste artigo, e de inclusões e
exclusões de ações, será aferido o novo valor de cada programa.

Art. 5" Fies instituída Câmara de Qua-
lidade dos Programas e Ações do Plano :Mudamos!, integrada por
representantes dis Secretaria de Planejamento c Investimentos -Es-
tratégicos, da Secretaria- do- Orçamento Federal : e do Departamento de
Coordenação e Controle das Empresas Estalais, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, com -a finalidade de garantir a
qualidade técnica dos programas e ações constantes do Plano Plu-
riantalVe dos•Orçamentos. 	 s' 	 " '	 •

Art. 6° 'Este Decreto entra em vigor
data de sua publicação.

Brasília, 13 de dezembro de 2001; 1
da mIndependêneiive 113" da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Martas Tawors

ANEXO

NTRIBUTOS LEGAIS 1)1?, PROGRAMAS

- Denominação de programa
b - Objetivo de programa
c - Indicador de programa-
d - Unidade de medido de indicador de programa
e - -índice	 =ente de indicador cle programa
-f - índice final'PPA de indicador de programa

- Título de ação orçamentária
h - Produto de ação orçamentária
i - Unidade de medida de produto de ação orçamentária
j - Tipo.de ação orçamentária
I - Meta -regionalizada de ação orçamentária, ao período

Plano Plurianual
- Valor regionalizado de ação-orçamentária, no -período

Plano Pluriantial
n - Atributos de ações não-orçamentárias

DECRETO N" 4053, DE -13 -DE DEZEMBRO DE 2001

Aprova a Estrutura Regimental- e o Qua.
Demonstrativo dos Cargos -em Comissão
das Funções Gratificadas do 'Ministério
Justiça, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLIC,
no uso-do atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI (filei! "ti"
Constituição,

DECRETA:

Art, I' Ficam sprovados a Estatui
Regimental e o Quadro IDenionstrati, o dos Cargos em Comissão
das Funções Grntifietulus cio Ministério da , dl
Anexos 1 e II a -este Decreto.

Art, 2' Ern decorrência do disposto
art, 1°, fiem° remanejados, na formo do Anexo 111 a este Decreto,
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessorainen
Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG:

I - da Secretaria de ,Gestão, do M
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, -provenientes de ó
gãos extintos da Administração Pública Federal, -para o Ministério
instiça, um DAS 101.6; seis DAS 101.5; -onze DAS l01.4; vinte
nove DAS 101.3; quinze DAS 1012; vinte e cinco DAS 101.1; ui
DAS 102,4; dois -DAS 102.3; seis DAS 102.2; e nove DAS '101;

:II - do Ministério da dastiça para '
Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento
Gestão, doze •FG-1; 'trinta e três FG-2; e oito FG-3.

Art, 3° Os apostilameatos decorrent
da aprovação da Estrutura Regimeiital, de que trata o art. 1°, deverã
ocorrer no prozo -de vinte dias, contado da chita -de itstiblieitção dest
Decreto.

Parágrafo único. Após -os apostilamer
tos, previstos no caput deste artigo, o Ministro de Estado da Justiç
-fará publicar, no Diário Oficial da União, no prazo de fritsta dia
coatiido da data de publicação deste Decreto, relação nominal tis
titulares dos-earo

'
os em comissão-do Grupo-Direção.e Assessomment

Superiores-DAS, a que se refere o AnexalI, -indicando, iliellISiVe,
número de cargos vagos, sua denominação e respectivo -nível.

Art. 49-0s Regimentos -Intensos dos ór
gãos do Ministério da Justiça serão aprovados pelo Ministro de Es
lado e publicados ao Diário Oficial da União, -no prazo de nevem:
dias, contado da data de publicação-deste Decreto. •

Art. 5° Este Decreto entra Cio vigor ai
data de sua publicação.

Art. 6' Fica revogado o Decreto n
3.698, de 21 de dezembro de 2000.

'Brasília; 13 de -dezembro de 2001; 180'
da Independência e 1-13° dit República.

FERNANDO- HENRIQUE CARDOSO
José Bonifácio  lionges de Andrade

•Marius 'limares

Frederico
Typewriter
REVOGADO
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ANEXO I

ESTRUTURA IZEGINIEN1'A1. DO
MINISTÉRIO DA J(isTII:A

l'apiltiln I
DA N.M'UIZEZA E FINALIDADE

- defesa da ordem jurídica. dos di-
tem), pulam», e da, gmantia, constitucionais;

Il politica judiciam:

III	 direitos da ,eidationia, direitos da
criança, do adolescente. dos índios e das minarias:

- entorpecentes, segurança publica.
nimbo. Policias Federal, Rodoviária -e Ferroviiiria Federal e do Dis-
trito f:ederal:

V - delem dos direitos das pessoas
portadoras de deriCiCaleia e promoção da sua integração à vida co-
munitziria;

VI - defesa do , ord in econômica na-
cional e dos direitos do consumidor;

VII - planejamento, coordenação e ad-
ministração da política penitenciária nacional;

VIII , nacionalidade, imigração e es-
trangeiros;

IX ouvidoria-geral;

X - ouvidoria das polícias federais;

XI - aaSigléalaa jurídica, judicial e ex-
trapalicial, integral e gratuita, aos necessitados, assim considerados
ein lei;

XII - defesa dos bens e dos próprios da.
União e das entidades integrantes da Administração federai indiana:
).•

X111 articular, integrar e propor as
ações do Governo nos aspectos relacionados com as atividades de
replessão au aso indevido, do tráfico ilícito e da produção não au-
torizada de substãneias entorpecentes e drogas que causem depen-
dência física ou psíquica.

Capítulo II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2° O Ministério da Justiça tem a
seguinte estrutura organizacional:

- órgãos de assistência direta e inc.i
diata ao Ministro de Estado:

a) Gabinete;

10 Secretaria-Executiva: e
1. Subsecretaria de Planejamento, Or-

çamento c Administração; e

2. Departamento Nacional de

c) , Consultoria Jurídica;

11 - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Estado dos Direitos
Flunionos:

I. Secretaria-Executiva do Conselho
Nacional dos Direitos da Mulher;

2. [Departamento de Promoção dos Di-
reme; Ilumino,. e

3. Departamento da 'Criança e do Ado-
lesceme:

lu Secretaria Nacional de Justiça:
• 1Jcp.mainento Pelliter,Idtit, Nata,

mil; e
2 Departamento de Estrangeiros;

) Seviciaria Nac lona 1 de Segaraaça

I. Departamento de Articulação das
Ações Policiais Integradas: e

2. Departamento de Cooperação e Ar-
ticulação de Ações de Segurança Pública;

di Secretaria de Direito Económico:
1. Departamento de PI illet,110 e Defesa

I:conômica: e
2 Departamento de Proteção e Defesa

Con,onadoi.

e) Secretaria de Assuntos Lei:kl:M-
vos:

I. Departamento de Análise e de Ela-
boraçao Legislativa, e

2. Departamento de Estudos e Aeom-
panhamento Legislativo:

Departamento de Policia liederai;
1.Diretoria de Polícia Judiciária:
2. Corregedoria-Geral tle Polícia Pede.

3. Diretoria de Inteligência Policial:
4. Instituto Nacional de Identificação;
5. Instituto Nacional de Criminalistica,

h. Academia Nacional de Policia;

g) !Departamento de Polícia 13odoviziria
Federal; e

111 Defensoria Pública da União:

111 - órgãos colegiadas:
til Conselho de Defesa dos Direitos da

1 ?eg.,40a 1-111111alla:
I )) Conselho Nacional de Combate ti

Discriminação;	
c) Conselho Nacional de Política Cri-

minill e -Penitenciaria;
(1) Conselho Nacional de Trânsito;
.e) .Consellio Nacional dos Direitos da

Mulher;
ri Conselho Nacional dos 'Direitos da.

Criança e do Adolescente;
p1 Conselho Nacional de Segurança

Etibl ica:
10 Conselho 'Federal Gestor do Fundo

de Defesa dos Direitos Difusos; e
i) Conselho Nacional dos Direitos da

'Pessoa Portadora de Deficiência;

IV - entidades vinculadas:
a) Autarquia: Conselho Administrativo

de Defesa Econômica; e

nal do indio.
	 b) Fundação Publica: Fundação Nado-

Capítulo III
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção '1
Dos órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Minis-

tro de Estado

Art. 3" Ao Gabinete do Ministro dom-
peto:

 - coordenar e desenvolver as ativi-
dades concernentes à relação do Ministério da Justiça com -o Con-
gresso Nacional, especialmente no acompanhamento de projetos de
interesse do Ministério, em articulação com a Seeretarizi de Assuntos
Legislativos, e no atendimento às consultas e requerimentos formu-
lados;

11 - assistir ao Ministro de Estado eia
sua representação política e social, ocupar-se -das relações públicas c
do preparo e despacho do seu expediente pessoal;

111 - coordenar e desenvolver atimida-
(ICS, no âmbito internacional, -que auxiliem a atuação institucional do
Ministério da Justiça, em articulação com o IvliniStério das Relações
-Exteriores e outros órgãos da Administração 'Pública:

IV -providenciar a ipublicação oficial e
a divulgação das matérias relacionadas com a área de atuação do
Ministério; e

V - exercer outras atribuições que lhe
forem cometidas pelo Ministro de Estado.

Art. 4" À Secretaria-Executiva compe-
-te

I - assistir ao Ministro de Estado na
supei isão e voordenação d,is itividades das Secretaiias integrantes
da estrutura clo Ministério e das entidades a ele vinculadas;

11 - supervisionar e coordenar as ati-
vidades zelacionadas com os sistemas federais (le planejamento e (le
orçamento, de organização e modernização administrativa, de con-
tabilidade, de administração financeira, de administração dos recursos
de informação e informática, de recursos humanos e de serviços
gerais, no âmbito do Ministério; e

III - auxiliar o Ministro de Estado na
definição de diretrizes e na implementação daN ações do área de
competência do Ministério.

Parágrafo único. A Secretaria-Executi-
va exerce, ainda. o papel de órgão setorial dos Sistemas -de Pessoal
('is il da Administração Federal 	 S1PEC. de ',Organização te: Mo,,

dernização Administrativa -semAD. de Administração dos 12ecursos
de Informação e lnforinzinea S1SP. de Serviços (letais • SISG. de
Planejamento e de Orçamento Federal. de Contabilidade Federal e de
Administração Financeira Federal, por intermédio da Subsecretana de
Planejamento. Orçamento e Administraçao, n I cIa Mdlladillada.

An. 5" Á Suliscereturia de Planejamen-
to. Orçamento c Administração compete:

I - planejar, etlOrdellat e supervisionar
a execução das atividades relacionadas com os sistemas federai, de
planejamento e de orçamento. de organiração e modernização ad-
ministrativa, de contabilidade e de administração financeira, (le re-
cursos de informação e informática. de recursos humano, e de ser-
viços -gerais; no Mahito do Ministério;

II - -promover a articulação com 1.1!, ór-
gãos centrais dos sistemas federais, referidos no inciso anterior. e
Mau:ciar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao cumprimento
das 'normas administrativas estabelecidos;

III - promover a elaboração e conso-
lidação dos planos e programas das atividades de sua área de com-
petência e submete-los a decisão superior;

IV - acompanhar e promover a ova-
fiação de projetos e atividades;

V - ,desenvolver as atividades de ,exe-
cução orçamentária, financeira c contábil no iimbito do Ministério;
e

- ,realizar tomadas de contas (los
ordenadores de despeszt e demais responsáveis por bens e valoivs
,ptiblieos e de todo aquele ,que der causa a perda, extravio ou outra
irregularidade que resulte em dano ao erário.

Art..6" Ao Departamento Nacionol de
Trânsito cabe exercer as competências estabelecidos tio :trt. 19 chi Lei
n" 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 7° À Consultoria Jurídica compe-
te:

1 - assessorar o Ministro de Estado em
assuntos de natureza jurídico; 	 -

II - exercer a coordenação das ativi-
dades tios órgãos jurídicos das entidades vinculadas ao Ministério;

III - fixar a interpretação da Consti-
tuição, das leis, dos tratados e tios dentais atos normativos a ser
uniformemente seguido, em suas áreas de atuação e coordenação,
quando ,não -houver ofientação normativa do Advogado-Geral da
União;

IV - ,elabouir estudos c preparar in-
formações, por -solicitação do Ministro de Estado;

V - assistir ao Ministro de Estado no
controle internada legalidade administrativa-dos atos a serem por ele
.praticados .ou já efetivodos, e daqueles oriundos de órgãos -ou Ca-
tidades sob sua coordenação jurídica; e

VI - examinar, prévia e conelusivamen-
.te, tio (tinha° do Ministério:

a) os textos (le edital de licitação, como
os dos respectivos contratos ou instrumentos congôneres. a serem
publicados e celebrados; _e

b)os atos pelos quais se vá reconhecer
inexigibilidade ou decidir a dispensa de 'licitação.

Parágrafo único. A Consultoria JUridi-
es, órgão administriitivaniente NabOrdilladO uni Nliai811'0 de Estado,
exerce, ainda, o papei dê órgão setorial da AdvocaeizczGeral da
União.

Seção 11
,Dos Órg ãos Específicos Singulares

Art. 8" À Secretaria de Estado dos
reitostilumanos compete:

1 -.promover e defender os direitos da
cidadonia, do criança, do iidoleseente. da mulher, da pessoa .portadora
de deficiência, do idoso, do , negrb e de morá minorias;

II - desenvolver estudos e propor me-
didas referentes aos direitos-civis, políticos, sociais e ee011ialliCON, às
liberdades publicas e à promoção da igualdade de direitos -c opor-
tunidades;

tuições que defendem os direitos

IV
tecesses coletivos e difusos em
'bile();

V - fornitilar, normatizar e coordenar,
em '-lodo .,a tacritzbrio, nacional:a política) da ulefospalos direitos da

rt. 1" O Ministerio da Justiço, órgão
3:1 ,\)Iiiiiinsit"tio Vedem] dueto. tem como álea de competéncia os	 mi:-
sedo/Inc. assuntos.

- atuar em parceria com as insti-
humanos;

- adotar medidas de defesa dos in-
articulação com o Ministério Pú-
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t. I 1.111% , .1 eti" dtilkSt.1211ÉC, beln etnnt/ prestar apoio e assessoria a
oreaos e entidades que eXeCtitilin eSia

VI - fazer cumprit o rtaÉLno da Criam
e do Nitoless ente.

VII - articular e coordenar a atuação
dos conselhos epresentativos da sociedade cai materia de ileitos
humano,. pie-dando os setv iços de apoio logístico necessario ao Mn-
. do Conselho de Dc1"esa dos Direitos da Pessoa Humana,
do conselho Nacional de Combate à Discriminação. do Conselho
Nacional 410, Direitos da Mulher. do Conselho Nacional dos Dimitos
da 1tialu„i e do Adolescente e do Conselho Nacional dos Direitos da
1'c...ia Matadora de Delteiência;

VIII - coordenar C OCOMIIIMIliff a coe-
caçai, il. Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDLI, dando
roera-neta as politicas publicas setoriais das diversas áreas gover-
namentais em matéria de direitos humanos e cidadania, -em arti-
culação com a sociedade casal;

IX - promover a cooperação com os
organismos -internacionais c estrangeiros eia matéria de direitos IM-
MMIOS:

X - coordenar as atividades necessárias
à concessão do Prémio de Direitos Humanos;

XI - exercer a fimção de Autoridade
Central Federal em matéria de adoção;

XII - coordenar e supervisionar a exe-
cução do Programa de Serviço Civil Voluntário;

XIII - administrar e supervisionar a
Rede Nacional dos Direitos 'Humanos;

XIV- promover a integração da pessoa
portadora de deficiência à vida comunitária;

XV articular, em todo território na-
cional, a formulação de políticas de defesa dos direitos da pessoa
portadora de deficiência, bem conto prestar apoio e assessoramento
aos órgãos e às entidades executoras desta -política;

XVI - exercer a função de Autoridade
Central bederal contra o sequestro _internacional de crianças;

XVII - promover a articulação, coo-
peração e integração das políticas públicas setoriais que garantam
plena cidadania às víthnas ou testemunhas ameaçadas; e

XVIII - coordenar e supervisionar a
execução dos Programas de Assistêucia a Vitimas e a Testemunhas
Anwaçadas.

Art. 9" À Secretaria-Executiva do Coa-
adito Nacional dos Direitos da Mulher compete:

I - subsidiar o Conselho na formulação
de sua agenda de trabalho;

II - promover a articidação e coorde-
nação da atuação do ,Conselho. prestando os serviços de apoio lo-
grstico necessários ao seu funciorummeato;

- implementar as diretrizes e de-
cisões emanadas do 'Conselho;

IV - elaborar, gerenciar, executar,
acompanhar e supervisionar a implementação dos 'Programas de Go-
verno inerentes às atividades do Conselho; e

- encaminhar ao Secretário de a-

tado proposta, aprovada pelo Conselho, para a contradição de serviços
e eventos necessários ao desenvolvimento de suas ações.

Art. 10, Ao Departamento de Promo-
ção dos Direitos Humanos compete:

I - assistir ao Secretário de Estado e o
Secietariii Adjunto nu traio de assuntos que envolvam a defesa dos
direitos Ininuitais;

- apoiar tecnicamente as instituições
lepicsematis as da 4011111iliddliC IhIN questões referentes aos direitos
humanos;

III - promover estudos, pesquisas e de-
ss policios relativos à ampliação e dl, fOrtalkt.ililenit/ da rede
de garantias de direitos:

IV - incentivar e propor o debate com
vistas ao aperleiçoamento legislativo em matéria de promoção e pro-
teção dos direitos humanos:

V - uerenciar e acompanhar a execução
do Programa Nacional de Direito; Humanos - PND1-1, inclusive os
acordos, protocolos e convénios assinados para sua implementação;

VI - administrar a Rede NOCiOlIM dos
Direitos Iluturtimos;

VII - promover e incentivar campanhas
de coro:ir:Mi/ação da opinião publica para criação de cultura de

direitos humanos e cidadania, que incentivem a participação dos in-
divíduos e das instituições civis na construção da ordeno pública
fundada no respeito as leis e aos direitos humanos: 	 -

VIII - desenvolver atividades mie pro-
movam efetivamente a igualdade e promover as ações de educação
para-os direitos humanos e cidadania.

IX coordenar as ações governamen-
tais e medidas que se refiram as pessoas portadoras de deficiência,

X - defender os direitos (limpei:soa por-
tadora de deficiência e promover sua integração à vida comunitária;

XI - prestar apoio e assessoramento na
elaboração e execução de,-centralizada da política tia' defesa dos di-
reitos da pessoa portadora de deficiéneia;

XII - gerenciar e promover a disse-
minação do sistema de idormações relativas às questões da pessoa
portadora de .deficiáncia;

XIII - coordenar e supervisionar a exe-
cução dos Programas de Assistência' a Vítimas e a 'Testemunhas
Ameaçadas;

XIV - articular c -integrar as políticas
públicas setoriais no âmbito federal que possam contribuir para pro-
mover socialmente a vítima ou a testeinunlui assistida, de -modo a
permitir mie ela exerça plenamente a sua cidadania;

XV - promover a integração e a co-
operação,COM o aparelho de segurança federal -e estadual, bem conto
parcerias com entidades da sociedade civil, com vistas a assegurar a
proteção de vítimas e testemunhas ameaçadas; e

XVI - manter ern absoluto- sigilo as
informações-e os dados das pessoas que estão inseridas no sistema de
proteção, adotando as indispensáveis medidas de segurança.

do Adolescente compete:
	 Ai t. 11. Ao Departamento da Criança e

I - -promover, estimular, acompanhar e
avaliar a -implementação do Estatuto da Criança e do Adolescente;

11 - promover o processo de descen-
tralização do atendimento à criança e ao adolescente em situação de
risco, conforme o preconizado no Estatuto da Criança c do Ado-
lescente;

III - valorizar e estimular a adoção de
projetos sociopedagógicos pelas instituições de atendimento direto
aos adolescentes em conflito com a lei;

IV - apoiar o fortalecimento da rede de
proteção jurídico-social à criança e ao adolescente;

V - promover a ,produção, a sistema-
tização 'e a difusão de informações relativas às questões da criança e
do adolesceate;

-VI -.executar as atividades inerentes à
função -de Autoridade CentraiPedentl ern matéria de adoçai',

VII - gerenciar -e promover a 'disse-
minação do sistema de informação para a infibicia e a addlescencia;

VIII - coordenar nacionaltnente a po-
lítica de pionioção -e defesa dos direitos cla criança- e do adolescente;
bem coiro° -fomentar o apoio a serviços e programas de atendimento
direto aos adolescentes com conflito cosi a lei; e

IX - assessorar o Secretário de 'Estado
e o Secretário-Adjunto nos assuntos relativos à proteção dg cri:taça e
do adolescente.

Art. 12. À Secretaria Nacional de Jus-
liça compete:

1 - encaminhar ao -Conselho' Nacional
de Política Criminal e Penitenciária propostas de resoluções;

II - -tratar des assaram relacionados à
classificação indicativa de jogos eletrônicos, -das diversões públicas e
dos programas de-rádio e televisão e recomendar as faixas etárias-e os
horários dos mesmos;

III - tratar dos assuntos relacionados à
nasionalidade e naturalização e ao regime jurídico dos estrangeiros,

1.\/ -processar e encaminhar aos órgãos
competentes expedientes de interesse do Poder judiciário, do Mi-
nistério Público e da Derensoria Pública;

V - instruir cartas rogatórias;

VI. - instruir os processos de provimen-
to e vacilacia de cargos de 'magistrados de competência do Presidente
da Repúbllea;

Vil - opiluir sobre a solicitação, cas-
sação e concessão de títulos de utilidade pública, Medalhas e sobre a
instalação de associações, sociedades e fundações no território na-
cional, 'na área dc sua, competência; 	 „

VIII - registrar e fiscalizar as entidades
que executam serv iços de microfilmagem;

IX - qüidificia as pessoas de direito
privado sem fins lucrativos como Organizações da Sociedade 'is II de
Interesse 'Público;

X - dirigir. negociar e coordenar os
estudos relativos ao direito da integração e is alth iilamdcs mil: co-
operação jurisdiLional, nos acordos internacionais em que o Brasil
seja parte;

XC - coordenar a política nacional so
Lime refugiados;

XII - representar o Ministério no Comi-
selho Nacional de Imigração;

XIII - coordenar a política de justiça,
por intermédio da articulação <min os demais órgãos federais, Poder
Judiciário, Poder Legislativo, Ministério- Público, Governos -Estaduais,
as agências internacionais e organizações da sociedade civil; e

XIV - planejar e coordenar a política
penitenciária nacional.

Art. 13. Ao Departamento Penitenciá-
rio Nacional compete:

- acompanhar a fiel aplicação das
normas de execução penal em -todo o território nacional;

TI - inspecionar e fiscalizar periodica-
'mente os estabelecimentos e serviços penais;

assistir tecnicamente nIS unidades
federativas na implementação dos princípios e regras da execução
penal;

IV —cOlaborar com as unidades fede-
rativas, mediante convênios, na implantação de estabelecimentos e
serviços penais;

V - colaborar com as -unidades fede-
rativas na realização de cursos de formação de pessoal penitenciário
e de ensino protu;sionalizante do-condenádo e- do internado;

VI - coordenar e supervisionar os es-
tabelecimentos ,penais e de internamento federais;

VII - processar, estudar e encaminhar,
na forma prevista em Lei, os pedidos de indultos individuais;

- gerir os recursos do Fundo -Pe-
nitenciário Nacional - FUNPEN; e

IX - apoiar administrativa e financei-
ramente o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária.

Art. 14. Ao Departamento de Estran-
geiros compete:

- processar, opinar e encaminhar os
assuntos relacionados com a nacionalidade, a naturalização p o re-
gime jurídico dos estrangeiros;

II - ,processar, opinar e encaminhar os
assuntos relacionados coimo as medidas compulsórias de expulsão,
-extradição e deportação;

irr - -instruir os processos relativos á
transferência de presos -para cumprimento de pena mio-puís de origem,
a partir de acordos dos quais o -Brasil seja-parte;

-IV - instruir processos de reconheci-
mento da condição de refugiado e de asilo político; e

V - fornecer apoio administrativo ao
-Comitê Nacional para os 'Refugiados - CONARE.

Art. IS. À Secretaria Nacional de Se-
gurança Pública compete:

1 - assessorar o Millistro de Estado na
definição, implementação c acompanhamento da Política -e do Plano
Nacional de Segurança ,Priblica;

II - assistir ao Ministro de 'Estado nos
assuntos referentes tios órgãos de segurança ,pública dos Estados e do
Distrito Federal;

III - elaborar .propostas de legiSlaçã'o e
regulamentação;

IV - acompanhar, em todo o 'território
nacional, as atividades dos órgãos estaduais responsáveis pela se-
gurança publica;

V —promover a- articulação e integra-
ção de ações relativas à repressão ao tráfico de drogas, à produção
não autorizada e ao uso indevido de substâncias entorpecentes e
drogas que causem dependência física ou psíquica;

VI - coordenar a política nacional -de
r	 rr
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armas. respeitadas as competências do Ministério da Defesa e da
Polícia Federal;

vII - propor i. tenes integradas entre o
Departamento de .Policia Federal, o Departamento de Polícia Ro-
doviaria Federal, os órgãos do Sistema Nacional- de Segurança
blisa e ,uSesisaaria da Reseita Federal do Ministério da Fazenda, com
apoio do Ministério da Defesa, para conter o contrabando e . o des-
caminho de -bens e valores, .o roubo e a receptação- de -cargas, a
pirataria e o contrabando de mercadorias;

VIII - articular e estimular atividades
conjuntas do Departamento da Policia Federal, Departamento da Po-
licia Rodoviária Federal, Secretaria da Receita Federal do -Ministério
da Fazenda. com o apoio do Ministério da Defesa, na fiscalização e
patrulhamento nas estradas;

administrar o Fundo Nacional de
Segurança Publica;

X - apoiar, inclusive financeiramente. a
capar:nação dos profissionais da área de segurança pública;

ativos O segurança pública; XI - realizar estudos e pesquisas re-

XII - efetivar a cooperação e o inter-
câmbio de experiências técnicas e operacionais entre a IdiciSo, os
Estados, o Distila) Federal e os Municípios;

X111 - apoiar ações para modernizar,
rcequipar e reestruturar o aparelho policial do Pais;

XIV - estimular -órgãos Financiadores-a
Ementar a modernização do aparelho policial do Pais;

XV - .exercer, por seu titular, as run-
Oes de Ouvidor-Geral das policias federais;

XVI - apoiar e promover a -implantação
da Policia Comunitária e cia centros integrados de cidadania nos
estados;

XVII - implementar, manter e moder-
nizar o Sistema - Nacional de 1111-orriiitçoes de Justiça e Segurança
Publica INFOSEG;

XVIII - consolidar estatísticas nacio-
nais de armes; e

XIX incentivar e acompanhar a alua-
ção dos Conselhos Regionais de Segurança Pública,

Art. 16. Ao Departamento de Articu-
lação das Ações Policiais Integradas compete.

- incentivar ações sistemáticas de re-
pressão cor tráfico de drogas, articulando a participação conjunta do
Departamento da Poliem Federal. Departamento da Policia Rodo-
siaria Federal Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fa-
zenda e demais orgãos de segurança dos listados. com o apoio do
Ministério da Delesa.

II - propor estratégias de fiscalização e
repressão para inibir a produção e eomereralização de precursores
químicos indispensáveis ir obtenção da droga final e para combater o
trafico 'licito dessas substancias;

propor linhas de ação para pra-
!ninei a ilillitellientaçãO da coordenaçair da politica nacional de ar-
mas:

IV - promover esforços conjuntos do
Departamento da Policia Federai, Departamento da Polícia- Rodo-
valia Pedem!. dos Orgilos do Sistema Nacional de Segurança Páblica
e da Secretaria da Receita Federal- do Ministério da Fazenda, com
apoio do Minedetio da Defesa, para unau si sontiabando e o des-
caminho de bens e valores:

V • propor operações especiais eia
conjunto com . o Departamento da Polícia Federal, Deparai:neta° ala-
Polis ia Rodos carta Federal. Secrelaria da Receita Federal do Mi-
nistério da 1 azenda. som aplico do Nlinistério di Defesa. isando
ampliar as ações de patrulhamento tias estradas brasileiras, com es-
trila enopelasaii dos órgãos de segurança pública dos caiados;

VI . artis tilai ações de combate à pi-
rataria e .io apoio do Ministério da 13efesti nos
Núcleos Especiais de Poliria Marítima;

VII articular com os Governos es-
!aduais e ci Poder Judiciário cc cumprimento tempestivo de todos os
mandados de prisao ja expedidos e abula não cumpridos;

VIII	 elaborar o inapeamento de ro-
dos ias Colli índices eles tidos de roubos e fartos; e

IX - acompanhar as atividades descri-
sois idas pelos olgaiis estaduais de sestitaim pública e pelos Con-
selhos IZegiondis de Segurança Pública.

Art. 17. Ao 1)epartamento de Coope-
ração e Articulação de Ações de Segurança Público compete;

I	 elaborar propostas de regularnen

!tição e -normalização relativas à implementação da Política e do
Plano Nacional de Segurança Pública;

II - gerenciar, controlar . e fiscalizar o
Fundo Nacional de Segurança Pública - INSP;

111 • analisar, aprovar e acompanhar os
projetos de convênios, financiados coin recursos do INSP, e suas,
respectivas prestações de puías;

IV - analisar propostas de eapacitação
treinamento de instrutores e profissionais da área de segurança

pública;

V - revisar e padronizar os currículos
-das academias de policia, promovendo sua integração;

VI - realizar estudos e pesquisas em

VII - identificar, documentar e disse-
minar experiências inovadoras no campo da segurança pública;

VIII - incentivar e promover a coo-
peração e o interefaubio internacional no campo da segurança pú-
blica;

IX - apoiar os estados, inclusive Fi-
nanceiramente, na implemenlação e manutenção de programas que
promovam a melhor integração entre as polícias-civil e -militar, me-
diante harnionizaçãoalasTespectivas bases territoriais, dos sistemas de
comunicação e informação e do treinamento básico, além do pla-
nejamerao comum descentralizado;

X - pronloVer programas de coopera-
ção com os estados, visando ao reaparelliamenio, .reestruturação e
modernização da capacidade operacional de seus órgãos de segu-
rança;

XI.- promover a modernização ..das.cor-
regedorias das polícias -estaduais e -dos serviços técnico-científicos de
segurança pública;

XII - apoiar a criação e instalação de
,ouvidorias de polícia e de outros mecanismos externos Cie:cdritrole da
atividade polieilti;

XIII - promover it implantação de ccn-
tros integrados de cidadania;

XIV - incentivar e propor a implemen-
tação da policia comunitária e de centros integrados de cidadania nos
estados;

XV - aeoinpctnhac	 asativicititicu desen-
volvidas pelos órgãos estaduais de segurança publica e pelos Con-
selhos Regionais de Segurança Pública;

XVI - promover eventos pant a inte-
gração dos órgãos de segurança pública;

XVII - implementai . manter e moder-
nizar o Sistema Nacional de Informações de Justiça e Segurança
Pública - INFOSEG;

XVIII - imolaram-banco de dados com
informações criminais e de interesse da segurança pública;

XIX - realizar anualmente pesquisa na-
cional de vitimização; e

XX - padronizar e consolidar -estatís-
ticas nacionais de crimes e indicadores de desempenho dos órgãos
responsáveis pelit segurança pública.

Art. 18. À Secretaria de Direito 'Eco-
nómico cabe exercer as competências estabelecidas nas Leis
8.078, de li de saravam.° de 1'990, 8:884, de 11 de junho cie 1-994.
9,008, de 21 de março de	 e 9:021, de 30 de março de -1995, e
especi ricamente:

.1' - formular, promover, supervisionar e
coordenar a política de proteção da ordem econômica, nas .iireas de
concorrência e defesa do consumidor;

II - adotar as -medidas de sria com-
petênCia ileeessárias a assegurar a lis re concorrência, a -lis re iniciativa-
e tr livre distribuição de bens e serviços:

III • orientar e coordenar ações eoas
vistas à adoção de nledidaS de proteção e defesa da livre -concorrência
c dos consumidores;

IV - prevenir, apurar e reprimir as in-
frações contra a ordem econômica;

V - examinar os atos, sobalualquer for-
ma manifestados. que possam limitar ou prejudicar a livre concor-
rência ou resultcti. na dominação de mercados relevantes de bens Ou
serviços;

VI - acompanhar, permanentemente, as
atividades e paiticas e0IliereiaiN de pessoas físicas ou jurídicas que
detiverem posição dominante co animando relevante de licita e. ser-
viços, para prevenir -infrações da ordem-eco-Irônica;

VII - onerara as titia idades de plane-
jamento, elaboração e execução da -Política Nacional de 13efesa do
-Consumidor;

VIII - promover, desenvolver, coorde-
nar e supers-isionar atis idades de dis trig.:lição e ste formação de cons
ciência dos direitos do consumidor;

IX	

•
- promover as medidas necessárias

para assegurar os -direitos e interesses dos consumidores; e,

X - Reinar e011VCiniOS COM órgãos e entidades
-públicas e colo instituições privados para assegurar a execução de
planos, programas e fiscalização do cumprimento alas normas e me-
didas *federais.

Art. 19. Ao Departamento de -Proteção c Defesa
Económica cabe apoiar a Secretaria de Direito Econômico no cum-
primento das competências embelecidas na Lei n" 8.884, de 1994, e
-na Lei e 9.021, de 1995.

Art. 20. Ao .Departatirento de Proteção e Defesa
do Consumidor cabe apoiar a Secretaria de Direito 'Económico no
cumprimento das competências estabelecidas na Lei n° 8,078. de
1990.

Art. 21. À Secretaria de Assuntos Legislatisos
compete:

I - sapervisionar e auxiliar as comissões e grw
pos especiais de juristas constituídos pelo 'Nlinistro de Estado, com o
objetivo de alterar códigos e consolidar diplomas legais;

II - coordenais em conjunto com- a C'onsultoria
jurídica, a elaboração de decretos e outros atos de natureza -normativa-
de -interesse . cio Ministério;

III - acompanhar a trainitação-c as votações no
Congresso 'Nacional c compilar os pareceres emitidos pelas Comis-
sões Permanentes das .cluas 'C'asas; e

IV - coordenar o encaminhamento dos pare-
ceres enviados à Subchefia para Assuntos Parlamentares da Casa
Civil da Presidência da República.

Art. 22. Ao Departamento de Análise e de Ela-
boração Legislativa compete:

I - elaborar c sistematizar os anteprojetos de -lei
e respectivas exposições de motivos de interesse das demais áreas do
Ministério;

II - elaborar e examinar, ent conjunto com a
Consultoria Jurídica, a conslitticionalidade. a juridicidade e a técnica
legislativa de decretos e de outros atos legais; e

f II - apoiar as comissões e os grupos especiais
de -trabalho que têm por finalidade a elaboração de proposições le-
gislativas.

Art. 23. Ao Departamento de Estudos e Acom-
panhamento Legislativo compete:

I —examinaros -projetos de lei-cratramitação na
Câmara dos Depurados e no Sentido Fi'ederal;

II - elaborar pareceres, enr conjunto-com a Con-
sultoria Jurídica, a respeito da constitticionalidadc e da juriclicidade
dos projetos de lei ein fase de sanção; e

.111 - manter doeumenlação destinada ao acom-
panhamento do processo legislativo e das alterações do ortienamenro
jurídieo.

Art. 24. Ao 13epartamento de Portela Federal
cabe exercer as competências .eslabelecidas no § 1" do art. 144 da
Constituição e nos 9* 12 e 14 do art. 14 da Lei 11" 9.649. de 27 de
arraio de 1998, e, especificamente:

- apurar infrações penais eontra a ordem po-
lítica e social OU em detrimento de bens, serviços e interesses da
União ou- de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim
como outras -infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou
-internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser ern
lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de en-
torpecentes e drogas alins.-o contrabando e o descaminho de bens e
valores, Nein prejuízo da ação fazendiiria e de outros órgãos públicos
nas -re.specrivas áreas de competência;

III - exercer as funções de polícia marítima,
aeroportuária e de fronteiras;

IV - -exercer, com exclusividade, as funções de
polícia judiciária da União;

- coibir- a turbação . e o estailho-portsessório
dos 'bens e deis - próprios da Unliro-é iltis - eatidades - integ,rtifités - da

segurança pública;



•Atliminstraçao hederal militem, sem prejuízo da, Policias Militares
dos hstados pela manutenção da ordem público; e

VI - acompanhar e instaurar inqnéritos relacio-
nados aos conflitos agrários ou ,fundiários e os deles decorrentes,
quando se tratar de crime de competência federal, bem como prevenir
e reprimir esse, crimes.

Art. 25. À Diretoria de Polícia Judicitíria com-

- planejar, coordenar, dirigir, controlar e ava-
liar as atividades -lin] do Departamento de Polícia Federal;

li - plonejar, coordenar, dirigir e executar ope-
rações policiais relacionadas a crimes cuja ,prática tenha repercussão
intmestodual ou internacional e exija repressão uniforme, conforme
disposto em lei;

111 - aprovar normas gerais de ação relativas às
atividades de prevenção e repressão de crimes de competência do
Departamento de Policia Federal;

IV - propor ao Diretor-Geral inspeções -perió-
dicas junto às, unidades descentralizadas do Departamento de Policia
Federal, no ambito de sua competência; e

V - elaborar diretrizes especificas de planeja-
mento operacional.

Art. 26. À Corregedoria-Geral de Policia Fe-
deral compete;

- elaborar normas orientadoras das atividades
de policia judiciária e disciplinar;

- orientar as unidades descentralizadas na in-
terpretação e no cumprimento da legislaçiio pertinente às atividades
de polícia judiciária e disciplinar;

III - elaborar os planos de correições perió-
dicas:

IV - receber queixas ou representações sobre
faltas cometidas por servidores eia exercício no Departamento de
-Pot iria Moral

V - controlar. fiscalizar e avaliar os trabalhos
da, Comissões de Disciplina:

VI - coletar dados estatísticos das atividades de
policia judiciaria e disciplinar; e

VII - amor :is irregularidades e infrações co-
metidas por servidores do Departamento de Policia Federal,

Art. 27. À Diretoria de Inteligência Policial
compete:

planejar, coordenar, dirigir e orientar as ati•
s [(Lides de inteligência em assuntos de interesse e competência do
Departamento;

II - compilar. controlar e analisar dados, sub-
metendo-os à apreciação- do Diretor-Gerai para deliberação; e

111	 planejar e executar operações de contra-
inteligência e aniiterrorismo.

Art. 28. Ao Instituto Nacional de Identificação
compete:

- planejar, coordenar, dirigir, orientar, con-
trolar e executai	 s atividades de identificação humana relevantes
para procedimentos pré-processuais e judiciários, quando solicitado
por autoridade competente:

II - centralizar informações e impressões di-
gitais de pessoas indiciadas cio inquéritos policiais ou acusadas em
processos criminais no território nacional e de estrangeiros sujeitos a
registro no Brasil:

111 - coordenar e promover o intercámbio dos
serviços de identificação civil e criminal no ambito nacional;

IV analisar os resultados das afisidades de
identificação, propondo. quando necessário. medidas para o seu aper-
feiçonnienio;

V - colaborar com os Institutos de Identificação
dos Estados c do Distrito Federal para aprimorar e uniformizar as
atividade, de identificação do País;

VI - desenvolver projetos e programas de es-
tudo e pesquisa no campo da identificação; e

- emitir passaportes em conformidade com
a normalização específica da Diretoria de Policia Judiciária.

Art. 29. Ao Instituto Nacional de Criminalística
compele:

I - planejar, coordenar, supervisionar, orientar,
sonoolat c scs mai tIN dl is idade, tecniço-cientificat, de apreciação de
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vestígios em procedimentos pré-processuais e judiciários, quando so-
licitodo por autoridade competente;

II - propor e partieipor da elaboração de con-
vênios e contratos com órgãos e entidades congêneres;

111 - pesquisar e difundir estudos técnico-cien-
tíficos no campo da criminalística; e

IV - :promover a publicação -de informativos
relacionados coto sua área de atuação.

Art. 30. À Academia Nacional -de Polícia com-
pcte:

I - realizar o recrutamento e a seleção de can-
didatos a matrícula em cursos de formação profissional _para ingresso
nos cargos da -Carreira Policial Federal;

ff - fountir o pessoal selecionado, por meio de
Cursos específicos;

III - propor e participar da elaboração de con-
vênios e contratos colo órgãos e entidades congêneres nacionais e
estrangeiros, de natureza pública e :privada;

1V - realizar planos, estudos e pesquisas que
visem ao estabelecimento de doutrina orientadora, em alto nível, das
atividades policiais do País;

V - promover a difusão de matéria doutrinária,
informações c estudos sobre a evolução dos serviços e técnicas po-
liciais; e

VI - estabelecer intercâmbio com as escolas de
policiado País e organizações congêneres estrangeiras, .objetivando-o
aperfeiçoamento e a espechilização dos servidores policiais.

Art. 31. Ao -Departamento de Policia Rodoviá-
ria Federal cabe exercer as competências estabelecidos no art. 20 da
Lei n" 9.503, de 23 de setembro de 1997, e no Decreto n° 1.655. de
3 de outubro de 1995.

Art. 32. À Defensoria Pública da 'União cabe
exercer as competências estabelecidos . 111I Lei Complementar o' 80, de
12 de janeiro- de 1994, e especificamente;

1 - promover, extrajudicialmente, a conciliação
entre as partes em conflito de interesses;

II - patrocinar ação penal privada e a subsidiária
da pública:

III - patrocinar ação civil;

IV - patrocinar defesa -em ação penal;

V - patrocinar -defeso em ação- civil e recon-
vir;

VI - atuar como Curador 'Especial, nos casos
previstos em lei;

VII - exercer a defesa da criança e do ado-
lescente;

VIII - atuar junto tios estabelecimentos policiais
e penitenciários, visando assegurar à -pessoa, sob quaisquer circuns-
tâncias, o exercício dos direitos e garantias individnais;

IX - assegurar aos seus assistidos, em processo
judicial ou administrativo, e aos acusados em geral; ri contraditório e
a ampla defesa, com recurso c meios a ela inerentes;

X - atuar junto aos Juizados Especiais; e
XI- patrocinar os interesses do -consumidor le-

sado.

Seção III
Dos -órghs _Colegindos

Art. 33. Ao Conselho de Defesa dos Direitos da
Pessoa 'Humano cabe exercer os competências estabelecidos na Lei
4.319, de 10 de março de 1964.

Art. 34. Ao Conselho Nacional de Conibate à
Discriminação compete propor, acompanhar e avaliar as políticas
públicos afirmativas de promoção de igualdade e de proteção dos
direitos de indivíduos e grupos sociais e étideos afetados por dis-
criminação racial e demais formas de intolerância.

Art. 35. Ao Conselho Nacional de Política Cri-
minal e Penitenciário compete:

1 - propor diretrizes da político criminal quanto
prevenção do delito, administração -do Justiça Criminal e execução

-das p011ati e das medidas de Segurança;

II - contribuir na elaboração de planos nacionais
de desenvolvimento, sugerindo as metas e prioridades da política
criminal e penitenciária;

III - promover a avaliação periódica do sistema
criminal para a sua adequação às -necessidades do País;
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IV	 estimular e promover a pesquisa criou-
nologia;

V - elaborar programa nacional penitenciário de
formação e aperfeiçoamento do servidor;

VI. - estabelecer regras sobre a arquitetura e
constniçào de estabelecimentos penais e casas de albergados;

VII - estabelecer os critérios para a elaboração
da .e.statística criminal;

VIII - inspecionar e fiscalizar os-estabelecimen-
tos penais, bem assim informar-se, -mediante relatórios -do Conselho
Penitenciário, requisições, visitas ou outros meios, acerca do de-
senvolvimento da execução penal nos Estados c Distrito Federo!,
propondo às autoridades dela Incumbida uts medidas necessárias ao
seu aprimoramento;

IX - representar ao Juiz da -Execução ou à au-
toridade administrativa para instauração de sindiefuicia ou procedi-
mento administrativo, em caso de violação das 11011712S referentes à
execução penal; e

X - representar à autoridade-competente para a
interdição, no todo ou em parte, de -estabelecimento penal.

Art. 36. Ao Conselho Nacional de Transito -
CONTR.AN cabe exercer as competências estabelecidos no art. 12 da
Lei -n° 9.503. de 1997.

Art. 37. Ao Conselho Nacional dos Direitos da-
Mulher - CNDM cabe exercer as competências estabelecidos na Lei
n° 7.353, de 29 de agosto de 1985.

Art, 38. Ao ‘Consellio Nacional -dos Direitos da
-Criança e do Adolescente - CONANDA cabe exercer tis competências
estabelecidos na Lei n° 8.242, de 12 de outubro de 1991,

Art. 39. Ao Conselho Nacional de Segurança
Pública - CONASP compete:

- formular a = Política Nacional de Segurança
=Pública;

II - estabelecer diretrizes, elaborar normas e
articular ri coordenação da Política ;Nacional de Segurança Pública;

estimular a modernização de -estruturas or-
ganizacionais das polícias civil e militar dos Estados e do Distrito
Federal;

IV - desenvolver estudos e ações visando a au-
mentar a eficiência dos serviços policiais, promovendo o intercâmbio
de -experiências; c

V - estudar, analisar e sugerir alterações na le-
gislação pertinente.

Art. 40. Ao Conselho Federal -Gestor do Fundo
de Defesa dos Direitos Difusos -cabe exercer as competências es-
tabelecidos na Lei n° 9,008, -de 21 de março de 1995.

Art. 41. Ao Conselho Nacional dos Direitos da
Pessoo Portadora de Deficiência cabe exercer tis competências es-
tabelecidos no -Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1-999.

'Capítulo IV
DAS ATRIBUIÇOES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário de Estado-dos Direitos Humanos

Art. 42. Ao Secretário de Estado dos -Direitos
'Humanos incumbe:

1 - fora-lutar e coordenar a política de direitos
humanos no âmbito federal;

II avaliar c supervisionar o execução -do Pro-
grama Nacional-de Direitos litunanos;

- avaliar e supervisionar ?.s áreas de com-
petêocia da Secretaria de Estado;

-IV - exercer a -função de gestor do orçarnento
da Secretaria de :Estado;

V - coordenar a articulação cot]) as demais
áreas dó Governo Federal com vistas à implementação do Programa
Nacional -de Direitos Ilinnanos;

VI -	 -representar e orientar a Secretaria
de Estado, velando o cumpriniento de suas finalidades;

VII - assessorar o Ministro de Estado em ma-
téria de Direitos Ilumanos;

VIII - exercer as funções de Ouvidor-Geral da

IX - exercer outras atribuições que lhe forem
cometidas pelo Ministro de Estado.

Seção II
-Do Secretário de Estadó-Adjunto dos 'Direitos .Humanos

• t-uois"
	 8	 .1,5'SAI /676-2339

Republica; e
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Art. 43. Ao Secretário de Estado-Adjunto dos
Direitos Humanos incumbe:

- assistir ao Secretário de Estado na super-
visão e coordenação das atividades dos Departamentos . e áreas in-
tegnintes da estrutura da Secretaria de -Estado;

li - supervisionar e coordenar, -em articulação
com a Secretaria-Executiva do Ministério, as atividades relacionadas
com os sistemas -federais de planejamento e de orçamento, .de or-
ganização e modernização administrativa, de administração dos re-
cursos de informação e informática, de recursos humanos e de ser-
viços gerais, no âmbito -da Secretaria de 'Estado;

111 - auxiliar o Secretário de 'Estadohadefinição
de-diretrizes e na implenientação das açõesda área de coropelencia da
Secretaria;

IV promover a articulação coto os órgãos da
estrutura do Governo Federal r.onr vistas à implementação do Pro-
grama Nacional de Direitos Humanos; e

V - gerenciar SiSiCITUIS de controle e de Indi-
cadores de resultados das políticas desenvolvidas pela Secretaria de
Estado.

Seção -III
DO-Secretário-Executivo

Art. 44. Ao Secretário-Executivo incumbe:

coordenar, consolidare submeter ao Ministro
de Estado -o-plano de ação global do Ministério;

• supervisionar e avaliar a execução -dos pro-
jetos e atividades do Ministério;

II - supervisionar e coordenar a articulação•dos
órgãos do Ministério coto os órgãos centrais dos sistemas afetos à
área de competência -da Secretaria-Executiva; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem
cometidas pelo Ministro de Estado.

Seção IV
Do Defensor *Público--Geral

Art. 45. Ao Defensor Público-Geral incumbe:

- dirigir a Defensoria 'Pública da União, su-
perintender e coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação;

11 - representar a Defensoria 'Pública da-União
judicial e extrajudicialmente;

- velar o cumprimento das finalidades da
Instituição;

IV - integrar, corno membro nato, c presidir o
Conselho Superior da Defensora! Pública da União;

V - baixar o 'Regimento Intento da Defensoria
Pública da União;

VI - autorizar os afastamentos dos membros da
Defensoria Pública da União;

VII - estabelecer a lotação e a distribuição dos
membros e dos servidores da Defensoria Pública da .União;

VIII - dirimir conflitos de atribuições entre
membros ria Defensoria Pública da União, coai recurso para seu
-Conselho Superior;

IX - proferir decisões .nas sindierincias e . pro-
cessos administrativos -disciplinares promovidos ,pela •orregedoria-
Geral da Defensória Pública da União;

X - instaurar processo disciplinar cotam -mem-
bros e servidores da Defensoria Pública da União, por recomendação
de seu Conselho Superior;

XI - abrir concursos- públicos para ingresso na
carreira -de Defensor Público da -União;

XII - determinar correições extraordináritis;

XIII - praticar atos de gestão administrativa,
financeira e de pessoal;

XIV - convocar o Conselho- Superior da De-
fensoria Pública da União;

, XV - designar embro da 'Defensoria Pública
da União para exercício de suas atribuições em órgãos de atuação
diversos aos de sua 'lotação, em carákr -excepcional, perante juízos,

Tribunais ou Ofícios diferentes dos estabelecidos para cada cate-
goria;

XVI -requisitar, de qualquer autoridtidepública
e- de seus agentes, -certidões, exames, perícias, vistorias, diligencias,
processos, documentos, informações, -esclarecimentos e dentais pro-
videncias necessárias à atuação da Defensoria Pública da União;

XVII - aplicara pena da remoção-compulsória,
aprovada , pelo voto de dois -terços do Conselho Superior da De-
Tensoria Pública da -União, assegurada ampla defesa; e

XVIII - delegar atribuições a autoridade que lhe
seja subordinada, na forma da lei.

Seção- V --
-Dos Secretários

Art, 46. Aos Secretários e ao Diretor-Geral do
-Departamento de Polícia Federal incumbe -planejar, dirigir, coordenar,
orientar, -acompanhar e avaliar a execução das atividades dos órgãos
das suas -respectivas Secretarias ou Departamento, e exercer outras
atribuições que lhes forem cometidas em regimento interno.

-Parágrafo único. Incumbe, ainda, aos Secretá-
rios e ao- Diretor-Geral do , Departamento . de Polícia Federal exercer as
atribuições que -lhes forem .expressainente delegadas, .admitida a sub-
delegação à autoridade diretamente subordinada.

SeçãO
Dos Demais Dirigentes

Art. 47. Ao -Chefe de Gabinete do Ministro de
Estado, ao Consultor jurídico, ao Subsecretário, ao Secretário-Exe-
eutivo do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, aos -Diretores,
ao Diretor-Geral, aos Presidentes dos Conselhos, aos Coordenadores-
Gerais, aos Superintendentes e aos -demais dirigentes incumbe -pla-
nejar, dirigir, coordenar e orientar A execução das atividades das
respectivas unidades e exercer outras atribuições -que lhes forem co-
metidas, em suas respectivas áreas de corinretência,

-Capítülo V
- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 48'. -Os -regimentos illterAos , defillilii0 o de-
trilhamento dos órgãos integrontes da estnitura reginiental, as com-
petências das respectivas -unidades e as atribuições dos dirigentes.

ANEXO II
Gabinete Chefe de ,Gabinete 101.4

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI•
CADAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

Coordenação
Divisão

2
2

Coordenador
Chefe

101.3
101,2'

Serviço '2 Chefe 101.1

CAR- NE/
UNIDADE 00/

IruN_
DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/
FG FG-2

ÇÃO
N° SU13SECRETARTA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO -E ADMINISTRAÇÃO- 1 Subsecretário 1013
3 Assessor	 Especial	 do 102.5 2 Assistente 102.2-

Ministro 1 Auxiliar 102.1
Assessor	 Especial	 de Serviço	 - 1 Chefe
Controle
Interno 102.5 Divisão I Chefe 101,2

3 Assessor do Ministro 102.4
3 Assessor 102.3 Coordenação 3 Coordenador 101.3
5 Assistente 102.2 1 Auxiliar -102,1
4 )4uxiliar 102.1 Divisão 4 Chefe 101.2

GABINETE DO MINISTRO 1 Chefe de -Gabinete 101.5 9 EG- I
3 Assessor do Chefe de 102.4 4 FG-2

Gabinete
4 AssiSrente 1022 Coordenação-Geral. de Logística I oordenador-Geral 101,4

-1 Auxiliar 102.1
Divisão I Chefe 101.2 Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1 Divisão 6 Clmefe 101..2

Serviço 3 Chefe 101.1
Assessoria de Comunicação Social Chefe da- Assessoria 101.4
Coordenação Coordenador 101.3 5 11G-I
Serviço Chefe 101:1 4 PG-2

3 FG-3
Assessoria de Assuntos ,Parlatnentares Chefe da Assessoria 101.4
Divisão Chefe 101.2 Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
Serviço Chefe 101.1 3 Auxiliar 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Assessoria Internacional bufe da Assessoria 101.4 Divisão 4 Chefe 1012
Divisão hefe 101.2
Serviço lmefc 101.1 7

6 -FG-2
4 FG-I 5 FG-3
4 FG-2 Coordenação-Geral de Tecnologia da
3 FG-3 Inforritação I Coordenador-Geral 101.4

1 Auxiliar 102.1
ECRETARIA-EXECUTIVA 1 Secretário45xeetnivo NE Coordenação 2 Coordenador 01,3

1 Diretor de Programa 101.5 Divisão 3 Chefe 101.2
3 Assessor do Secretário- 102.4

Executivo FG-2



Coordenação-Gend de Orçamento e
Finanças Coordenador-Geral 101.4
Divisa° 6 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101:1

2 VG-1
2 FG-2

PG-3

Coordennçao-Geral de Planejamento
Setorial 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2' Chefe '10E2
Serviço 4 Chefe 101.1

3 FG-1
'2 fIG-2
2 FG-3

)13PARTAMENTO NACIONAL D17.
TRÂNSITO 1 Diretor 101.5

4 Assessor 1013
1 Auxiliar 102.1

Di Vilã() 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento
Normativo e Estratégico do Sistema
Nacional de Transito oordentalor-Geral '101,4

Coordenação-Geral de Planejamento
Operacional do Sistema Nacional de
Transito Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral-de : Informatização e
EstaI ística COordeitador-Gerá1 101.4

Coordetiaçao-Cienil de Qualificação do Fato)
lumano no Trânsito

oordenação-Gcral de •Infra-esirtninsa xle
frânsito

Coordentalárdral,

Coordenador-Geral

'101.4

.101.4

°ordenação-Geral de Instrumental
urklico e da Fiscaliiaçâo Coordenador-Geral 101.4

ONSUITORIA ;JURÍDICA,

2

Consultor Jurídico 101.5

'10-
'10-2
170-3

°ordenação-Geral de Assuntosdfirídicás Coordenador-Geral 101.4
Ana il iar 102.1

'oordenação 3 'oordenador loi.
Divisa° 4 Chefe 101.2

Coordenação- Geral de Contratos e
Congénere% .00rdenadnr-Geral 101,4
Divisão Chefe )01.2

SECRETARIA DE ESTADO DOS
DIREITOS HUMANOS I	 Secretário de Estado

1	 Secretário	 de	 Estado- 101.6
Adjunto -

2	 Assessor	 Especial	 do
Secretário de
Estado 102.5

3	 Gerente de Projeto 101.4
Auxiliar 102.1

MI-anele do Secretário 1	 Chefe 101.5
Assessor Técnico 102.4

°ordenação-Geral de Cooperaçáo com
)rganismos Internacionais Coordenador,Geral 101.4

Assessor 102.3
Assistente 102.2

CiCI'ClICia de Planejamento. Orçamento e
Loyistica Gerente 101.4
IDivisào Chefe 1.01.2

Assistente 1022

3 17(1-1
FG-2

4 FG-3

SECRETARIA-EXECUTIVA DO
CONSELHO' NACIONAL DOS DIREITOS

•	 A MULHER Secretário-Executivo 101.5
Divisão Chefe 101.2

Gerência de Estudos, Projetos e Pesquisas Gerente 101.4
Coordenação Coordenador 101.3

Gerência de Articulaçíicylitteiiiistitticional Gerente 101.4
Coordenação Coordenador 101.3

Assistente 102.2

Gerência de :Orçamento, Planejamento,
Análise, ,Execução, Monitoramento ,c
Acompanhamento de Projetos I Gerente 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

I Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO
DOS DIREITOS HUMANOS 1 Diretor 101.5

2 Gerente de Projeto 101.4
1 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 10L3
Serviço 1 Chefe 101.1

Gerência de Promoção dos Direitos
Humanos Gerente 101.4

°ordenação Coordenador 101.3
Divisão

oordenadoria Nacional para a Integração
da Pessoa Portadora de Deficiência

2

1

Chefe

ootclenador-Gera1

1012

101.4
Coordenação I Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Gerência de AssistènelMa. Vítimas' e a
lbsteniunhas Ameaçadas Gerente.
Coordenação I Coordenador 101.3
Divisão 2 eller& ro1.2

DEPARTAMENTO DÁ CRIANÇA .E DOI
ADOLESCENTE 1 Diretor 101.5

I Assistente '1.02.2
Coordenador 3 Coordenador 101.3

Gerência de Adoção e de Defesa . dos
Direitos da Criança e do Adolescente Gerente 101.4
Coordenação Coordentalor 101.3
Divisão Chefe 101.2

Gerência de Reinserção Social do
Adolescente em Conflito com a:Lei Gerente 101.4
Coonlenaçã6 Coordenador 101.3

SECRETARIA NACIONAL .DE
JUSTIÇA 1 Secretário 101.6

Gerente de 'Projeto 101.4
I Auxiliar 102.1.

tubi nele hefe de Gabinete 101.4
ocadenação .00rdenador 101.3

6 FG- I
10 FG-2
7 FG-3

oordenação-Geral de Justiça,
lassifiettção, Títulos e 'Qualificação

°ordenação
sfio

erviço.

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO
NACIONAL

Coordenação-Geral de Assuntos
Penitenciários
Coordenação
Divisão
Serviço

)EPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

Divisão
Serviço

_oordenação-Geral de Assuntos de.	 _	 _ 	 .

Coordenador-Geral
1	 Gerente de Projeto
I .	Auxiliar

• 3	 Coordenador
2	 Chefe
2	 Chefe

Diretor
Auxiliar

1	 Coordenador-Geral
1	 Coordenador
4	 Chefe

I	 Chefe

Diretor
1	 Auxiliar
4	 Chefe

1	 Clietis

101.4
101.4
102.1
101.3
101.2
101.1

101.5
102.1

101.5
102.1
101.2
101.1
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Refugiados Coordenador-Geral 1014
Coordentição 1 Coordenador 101.3 4 FG-2

2 Assistente 102.2 FG-3

Coordenação-Geral de Análise de Infrações
SECRETARIA NACIONAL DE Dos Setores de Agricultura e de Indústria Coordenador-Geral 1014
SEGURANÇA PÚBLICA C? 1 Secretário 10 16. Auxiliar 102.1

2 Assessor do Secretário 10/4 Divisão 2 hefe 101.2
2 Assessor 102.3

Coordenação-Geral- de Análise de Infrações
Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4 nos Setores de Serviço e de Infraestrutura Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor 102.3 1 Auxiliar 102.1
Serviço 4 Chefe 101.1 Divisão 2 Chefe 101.2

Serviço I Chefe 101.1
FG-Z

13 :FG-3 Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos I Coordenador-Geral 101.4
I Auxiliar 102.1

Geréncia de Acompanhamento do Plano Divisão 3 Chefe 101.2
Nacional de Segurança Pública 1 Gerente 1014

Coordenação-Geral de Controle de
DEPARTAMENTO DE ARTLCULAÇÃO Mercado 1. Coordenador-Geral 101.4
DAS AÇÕES POLICIAIS INTEGRADAS I Diretor 101.5 1 Auxiliar 102.1

3 Assessor 102.3 Divisão 2 Chefe 1012
Serviço 1 Chefe 1011

2 FG-1
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E

oordenação-Geral de Acompanhamento cle
Ações Antidrogas I Coordenador-Geral 101.4

DEFESA DO CONSUMIDOR
•

Diretor
Assistente

101.5
102.2

°ordenação 2 Cosrdcuador 101.3 Auxiliar 102.1
4 Assistente 1022

3 FG-2
Coordenaçíio-Geral de Articulação de 1 FG-3
Operações Especiais 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3 Coordenação-Geral de Supervisão e

6 Assistente 102.2 Controle 1 Coordenador-Geral 1014
1 Auxiliar 102.1

oordenação-Geral do Subsistema de Divisão 2 Chefe 101.2
Inteligência 1 CoordeinidorGeral 101.4

oordenação 3 Coordenador 101.3 CoordefiaçãO,Gáral de Políticas .e Relações
6 Assistente 102.2 de Consumo Coordenador-Geral 101.4

1 Auxiliar 102.1
DEPARTAMENTO DE COOPERAÇÃO E Divisão 2 Chefe
ARTICULAÇÃO DE AÇÕES DE
SEGURANÇA PÚBLICA Diretor 101.5 CoordchaÇão-Geral de Assuntos Jurídicos Coordenador-Geral 101.4

Assessor Técnico 102.4 I Auxiliar 102.1
Assessor 102.3 Divisão Chefe 101.2

2 FG-1 SECRETARIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS' Secretário 101.6

Assessor 1022
Coordenação-Gerar de , Gestão do Fundo
Nacional de Segurança Pública I Coordenador-Geral 10L4 Gabinete I	 • Chefe de ,Gabinete 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3 Coordenação 1 Coordenador 101.3

4 Assistente 102.2 Divisão Chefe 101,2
Serviço, 2 Chefe 101.1

Gerência de Gestão e 'Modernização das
Polícias 1 Gerente 101.4 2 FG-2
Coordenação 2 Coordenador 101.3

4 Assistente 102.2 DEPARTAMENTO DE ANÁL1SE E DE
Divisão 1 Chefe 101.2 ELABORAÇÃO-LEGISLATIVA Diretor 101.5

2 Auxiliar 102.1
oordenação-Geral de Interface para Ações

de Segurança das Cidades e Garantia dos
Divisão 1 Chefe 101.2

Direitos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4 ,FG-2
°ordenação- 3 Coordenador 101.3

6 Assistente 102.2 DEPARTAMENTO DE ESTUDOS E
ACOMPANHAMENTO LEGISLATIVO 1 Diretor 101.5

oordenação-Geral de Informação e 2 Auxiliar 102.1
Estatísticas e Acompanhamento das Polícias 1 Coordenador-Geral 1,0L4 Divisão Chefe 101.2
Coordenação 2 Coordenador 101.3

4 Assistente 102.2 FG-2

SECRETARIA DE DIREITO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
ECONÔMICO 1 Secretário FEDERAL I Diretor-Geral 101.6

1 Gerente de Projeto 10L4 1 Diretor-Adjunto 101.5
2 Assessor IO2.3, -1 Assessor do -Diretor-Ge- 1024
2 Auxiliar 102.1 ral

2 Assessor 102.3
Gabinete 1 Chefe de Gabinete 10L4 3 Assistente 102.2
Coordenação 3 Coordenador 101.3 I Auxiliar 102.1
Serviço 2 Chefe 101.1 Coordenação 4 Coordenador 101.3

Divisão II Chefe 101.2
5 FG-1 Serviço 17 Chefe 101.1
3 'FG-2

•

3 FG-3,
..•

9 FG-1

DEPARTAMENTO DE 'PROTI3ÇA0 E Gabinete I Chefe de Gabinete 1014
DEFESA ECONÔMICA 1 Diretor 101.5 I Auxiliar 102.1

1 Assistente 102.2 1 Assistente 102.2
2 Ausillar„ •	 , ,„ ,	 „ 9.2,1 • I ,	 „	 .
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P0-1
ACADEMIA NACIONAL DE .POLÍCIA Diretor .101.5

oordenação-Geral de Aviação .Operacional Coordenador-Geral 101.4 1- Assistente 102.2
)ivisão 2 Chefe 101.2 Auxiliar 102.4

Coordenação-Geral de Polícia Criminal Coordenação-Geral de Ensino t Coordenador-Geral. 101.4
Internacional 1 Coordenador-Geral 101.4 Coordenação	 cr. 2 Coordenador 101.3

1 . Auxiliar 102.1 Divisão 5 Chefe 101.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3 Serviço 9 Chefe 101.1
Divisão 1 Chefe 101.2

-F0-1
:PG4

Coordenação-0eral de Telt:ti-tática t oordenador-Geral 101.4
°ordenação-Geral -de Recrutamento e

Seleção oordettação-Geral 101.4
Divisão
Serviço

2
4.

hefe
hefe

101.2
101.1

Coordenação
Serviço

2 oordenador
Itere

101.3
101.1

DIRETORIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Diretor 101.5 Superintendência Regional - Classe "A" 14 Superintendente	 Regio- 101.2
Auxiliar 102.1 nal
Assistente 102.2

nordetutção-Geral do Comando -de
Superintendência Regional - Classe "B" -13 Superintendente	 -Regio-

nal
101.1

4pentções Táticas Coordenador-Geral 101.4
()ordenação 2 Coordenador 101.3 206 F0-1

218 FG-2
Coordenação-Geral de Ordem Política e 320 FG-3
Social I Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordeaador 101.3 Nt1PARTAMEN1'O -Dr, POLÍCIA
Divisão Chefe 101,2 RODOVIÁRIA -FEDOR.AL 1 Diretor-Geral 101.5

CMordenação-Geral de .PoliMia Pazentlária
Coordenação

Coordenador-Geral
Coordenador

101,4
101.3

Gabinete
Coordenação

1
1

Chefe de Gabinete
Coordenador

101.4
101.3

Coordenação-Geral de Prevenção e
. Repressão a Entorpecentes

Coordenação
Divisão

1
2
4

Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe

101.4
101.3
101.2

Divisão
3
4-
1

Assessor
Chefe
Assistente
Auxiliar

102.3
101.2
102.2
102.1

Coordenação-Geral de Policio Marítima,
Aeroportuária e de Pronleiras
Coordenação

1
4

Coordenador-Geral
Coordenador

101,4
101.3

10
2

20

FG-1

P0-3

Serviço 1 Chefe 101.1 -orregedoria-Geral orregedor-Geral 101.4

Mordenação-Oeral de Repressão ao Crime Divisão -Itere 101.2

rganmado e Inquéritos Especiais
Divisa°

Coordenador-Geral
Chefe

101.4
101.2

Coordenação-Geral de Planejamento e
Modernização Policial Rodoviária 1 Coordenador-Geral .101.4

Coordenação-Geral de Controle de
Segurança Privada
Divisão 2

Coordenador-Geral
Chefe

101.4
101.2

Divisão

-oordenação-Geral de Operaçõ'es

4 Chefe

Coordenador-Geral

101.2

.101.4
Serviço Cheio 101.1 °ordenação

Divisão
T
3

Coordenador
Chefe

101.3
101.2

CORREGEDOR1A-GERAL DA POLÍCIA
FEDERAL Corregedor-Geral 101.5 oordenação-Geral de Desenvolvimento de

1
1

Assistente
Auxiliar

102.2
102.1

tecursos Humanos
)ivisão

1
4

Coordenador-Geral
Chefe

101.4
101.2

Coordenação .Geral de Correições mordenação-Geral. 101.4 CoordenaçãoGeral de Administração I. Coordenador-Geral. 101,4
Coordenação 1' Coordenador 101.3 Divisão .6 Chefe 101.2
Divisão 1 Chefe- 101.2

Coordenação-Geral de Logística I- Coordenador-Geral 101.4
oordenaçao-Geral de Disciplina Coordenação-Geral 101.4 Divisão 4 Chefe 101.2

-Mordenaçao Coordenador 101.3
omissão Chpfe 101.2 Superintendência Regional 21 Superintendente 101.3

Mordenação Geral de Assuntos Internos Coordenação-Geral 101.4 84 PG-1
Divisão Chefe	 . 101.2 294 FG-3

DIRETORIA DE 'INTELIGÊNCIA Delegacia 151- Chefe .F0-2
POLICIAL 1 Diretor 101.5 151 PG-3

I Assistente 102.2
Auxiliar 102.1 Distrito Regional 5 Chefe 101.1

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2 20 PG-3
Serviço 1 Chefe 101.1

INSTITUTO NACIONAL DE EFENSORIA.PÚBLIICA DA UNIÃO Defensor :Público-Geral NE
IDENTIFICAÇÃO 1 Diretor 101.5 a União

1 Assistente 102.2
1 Auxiliar 102.1 ubdefensoria Pública-Geral da União ubdefensor	 Público-

°ordenação 2 Coordenador 101.3 Geral da
Serviço 4 Chefe 101.1 União NE

Assessor	 do	 Defensor
NSTITUTO NACIONAL DE Público-
RIMINALÍSTICA I Diretor 101.5 Geral da União 102.4

I Assistente 102.2 (*.dentição Coordenador 101,3
1 Auxiliar 102.1 Divisão. Chefe . 101.2

Coordenação 2	 Coordenador 101.3
Divisão 1	 Chefe 101.2 b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM -COMISSÃO E DAS 'FUNÇÕES GRA-
Serviço 6	 Chefe 101,1 TIFICADAS -DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.



DAS -
CÓDIGO UNITÃ- SITUAÇÃO

RIO ATUAL

QTDE.	 VA-	 QTDE
LOR

TOTAL

SiTuAçÃo NOVA

VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,52 5 32,60 6 39,12
DAS 101.5 4,94 19 93,86 25 123,50
DAS 101.4 3,08 69 212,52 80 246,40
DAS 101.3 1,24 85 105,40 114 141,36
DAS 101.2 1,11 141 156,51 156 173,16
DAS 101.1

DAS 102.5

1,00

4;94

77 7701

29,64

102

6

10200,

29,64
DAS 102.4	 3,08 16 49,28 17 52,36
DAS 102.3 1,24 22 27,28 24 29,76
DAS 102.2 1,11 6)- 67,71 -6'7 74,37
DAS 102,1 1,00 35 35,00 44 44,00

strwroTAL 1 536 886;80 641 1.055,67

FG-	 0,31 376 116,56 364 112,84
00-2	 0,24 468 112,32 435 l0'),40
00-3 0,19 861 63,59 853 -162;07

SUBTOTAL 2 1.705 392,47 j	1.652 379,31
'roTAL 11+21 	 1.279,271 _2.293

ANEXO 111

REMANEJAMENTO DE CARGOS

c'úDicio	 DAS -
twrrÁitto

DA SEGES/MI' P/ O MI (a) DO MJ P/ A SEGES/MP (h)

QTDE, VALOR TO-
TAL

QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6	 6.52 1 6,52
DAS 101.5 4.94 6 29,64'
DAS 101.4 3,08 II 33,88
DAS 101.3 1,24 29 35,96
DAS 101.2 1,11 15 16,65
DÁS 101.1 1,00 25 25,00

DAS 102.4 3.08 3,08
DAS 102.3 1,24 2 2,48
DAS 102.2 1,11 6 6466
DAS 102.1	 1.00 9 9.00

SUBTOTAL 1 _ _	 105 168,87

00-1 0,31 12 3;72
FG-2 0,24 33 7.92
00-3 0,19 8 1,52

SUBTOTAL 2 - 53 13;16.
TOTAL (1+2) 105 168,87 53 13,16

Saldo do Renurnejamento
(ti

52 155,7,1-
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serão encerradas em 30 de junho de 2002, termo final para contratação das operações de
crédito ao amparo do Programa." (NR)

Art. 2° Fica revogado o Decreto n5 3.850, de 27 de junho de 2001.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de dezembro de 20011 180° da Independência e 113" da

FERNANDO -HENRIQUE CARDOSO
Pedro Molas

Mamas Vadeias Pnaini de Moraes

'DECRETO -DE 13 DE DEZEMBRO DE 2001

-Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, os imóveis rurais que
menciona, e dá outras providências.

-O PRESIDENTE -DÁ REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe con-
ferem os arts. 84, inciso IV, e 1-84 da Constituição, e nos lermos dos aos. 25 ela -Lei Complementar n5
76, de 6-de jUlho de 1993, 18 e 20 da Lei tr. 4:504, de 30 de novembro de :1964. e 25 da Lei 8.629,
de 25 de fevereiro de 1993,

DECRETA:

Ari, 1 5•Fican) declarados de interesse social„ para fins de reforma agrária,
nos termos dos riria. 1-8, letras "a", "b", "c" e '(1',.e 20, inCiso VI, ela tei n 5 4.504, de 30 de novembro
de 1964, e 25 da -Lei 415 8,629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis rurais:

I - "Olho de Folha", com área ele dois mil, duzentos e noveata e cinco
hectares e quarenta e seis ares, situado no Município de Milagres do Maranhão, objeto da Matrícula n5
1.619, fls. 178, Livro 2, do -Cartório. de Registro ele Imóveis da Comarca de Santa Quitéria, Estado do
Maranhão (Processo :INCRA/SR-12/0 5423-0.00 ) 1-11/99-71); e

11 - "Gleba Buriti:Itã", coro áreade nii1, cento e quinze hectares, situado no
Município de .Penalva, objeto dos Registros n g, R-I-127, fls. 124. Livro 243 e -R-2-127, Ils. 124, Livro
2-13, do Cartório do 1 5 Olício da Corri-arca de Penalva. Estado-do ivlaranhão (Processo INCRA/SR-12/a5
54230.002128/00-15).

Art. 25 Excluem-se elos efeitos deste Decreto-os semoventes, as .máquinas
e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias oxistentes nos imóveis referidos no art. -1 5 e
pertencentes aos que serão beneficiados-com a sua destinação.

Art. 35 O instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-INCRA
Oca f tatorizado a promover as desaproprigões tios imóveis rurais de que trata este Decreto, lia forma
prevista na Lei Complementar n 5 76. -de -6 -de julho de 1993, e t manter as áreas de :Reserva -Legal e
preservação permanente previstas na Lei -115 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em
gleba -única, de forma a conciliar o assentamento com a .presorvação . do meio ambiente.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,	 de dezembro de 2001; 1805 da Independência e 1-13 5 da

'FERNANDO HENRIQUE 'CARDOSO
Raul &dans Jungmann Pinto

DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2001

Constitui Comissão Nacional destinada a .preparar a reivitulicaciro do Brasil
pela . concessão -do 'Prêmio Nobel.da Paz de 20112-a "Pastoral da Criança", :e (lá
-outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe-con-
fere o art. 84, incisos II e XXVII, da Constituição, e

Considerando o -interesse brasileiro de indicar a Organização- Não ,Go-
vernainental. intitulada "Pastoral da Criança" para concorrer . ao Prêsao Nobel da Paz de- 2002, g ser
concedido pela fundação Nobel, com sede no 'Reino da Suécia;

República.

República.

DECRETA:

DECRETO Nfi 4:054, DE 13 DE DEZEMBRO-DE 2001

Prorroga o prazo de contratação de operações -de -crédito ao amparo db Pro-
grama de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária --RECOGP
e o de atividades do Comitê Executivo, de que tratam, respectivamente, os
arts. 1 ., parágrafo único, e 5° do Decreto n u 3.701, de 27 de dezembro de
2000.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
ter,: e. art meie. IV, da Consuruivies tendo em sista o disposto no ed. 15 da Medida -1 ros isória -nu
2 165 -40, de 21 de agosto de 2001,

DECRETA:

Ar). 1°-O parágrafo único-do art. 1°c o art. 5 5 do Decreto nu 3.701, de 27
de dezembro de 2000. passam a vigorar com a seguinte redação:

"Ari 15 	

Parágrafo-fénico. As instituições-Financeiras-disporão de prazo
até 30 de junho ele 2002 -para formalização das-operaçoes -de crédito, -respeitadas. as dis-
ponibilidades orçamentárias e financeiras da União para a Tinalidade," (NE)

"Art. 55 As atividades do Comitê Executivo do RECOOP

Art. 1 5 Fica constituída Comissão Nacional -destinada a preparar, rios
termos deste Decreto, a reivindicação do Brasil em favor da conce,ssão do Prêmio Nobel da Paz de 2002
à- Organização Não-Governamental- intitulada. "Pastoral dg Criança".

Art. 25 A Comissão assessorará o -Presidente dg República nas decisões
concernentes à reivindicação indicada no art. 1 5, competindo4he ainda:

- elaborar subsídios para a :publicação de um. dossiê sobre os -trabalhos
desenvolvidos pela 'Pastoral da Criança", ti ser apresentado ao Comitê Nobel da Noruega (NorVvegiari
Nobel Cornrnittee);

II - coletar o apoio, ao pleito-brasileiro, de personalidades e intituicões
aptas a indicar 110111CS para o Comitê Nobel, com vistas à-concessão cio mencionado Prêmio;

1.11 - promover a elaboração de estudos que se fizerenr necessários ao
atingimento de sua finalidade;

IV - realizar reuniões periódicas, para o .preparo do pleito -brasileiro em
tempo hábil;

V - estabelecer diálogo com instituições e entidades nacionais e in-
ternacionais que possam contribuir, de modo relevante, .para a vitória da reiviadicação brasileira;

VI - ter presente que a entrega do dossiê referido no inciso I, ao Comitê
Nobe1 da Noruega, deverá acontecer até o dia 31 de janeiro de 2002.

Art. 35 A -Comissão será pre$jdid4 pelo Ministro de Estudo da- Saúde e
composta por personalidades de renome nacional e internaciorml.

Art. 45 O Presidente da Comissão designara', para o colegiado, um Se.




